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P. Executivo 
D.Oficial 7/10/66 

LEI NR 2 673, DE 5 DE OUTUBRO DE 1 966. 

Abre, no Tesouro 
o crédito especiel de Or$ 
para o fim que especifica. 

do Estado, 
S 000 000, 

Faço saber que a Assembléia Le6islativa do Est~dodecre­

ta e eu sanciono a seguinte Leil: 

Arti60 lQ - Fica aberto no Tesouro do Est.do , o crédito 
especial de Or$ 5 000 000 (OINCO MILHÕES DE CRUZ~IROS), pera ate~ 
dimento de despesas de qualquer natureza coo" . COlação de. 
dos Bacharelandos de 1966, da Faculdade de Direito de Cuiabá. 

, 
grau 

Artieo 2Q - As - . rerao a conta do excesso 
autorizam prever. 

despesas decorrentes da ,.resente 
de arrecadação que cs índices 

lei, coJ: 
técnicos 

Artigo JR - Esta lei entrará em vigor.na data de OUQ pu 
blicação, revocadas as disposições·em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 
l45 R da lndependência e 78Q da Renública. 
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5 de outubro de 1 966 , 
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